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2º Termo de Apostila ao Contrato nº 1/2025, 
celebrado entre a Universidade Federal de 
Pernambuco e a empresa SR Locação e Serviços 
LTDA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente Termo de Apostila tem por objeto reajustar os valores unitários dos itens do Contrato nº 
01/2025, com efeitos a partir de 07 de março de 2025, considerando a data de apresentação da 
proposta, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – IPCA, divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (FGV), no período de Março de 2024 a Fevereiro de 
2025, perfazendo 12 meses, correspondente a 4,8900%, conforme cláusula sétima do referido 
contrato: 
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1 

1 Locação mensal de veículo tipo 
“Passeio Basic”, (Hb20, KA, Onix, 
Sandero, Gol ou similar), cor neutra, 
ano de fabricação 2023 ou superior, 
zero quilômetro ou seminovo, 4 
(quatro) portas de entrada para 
passageiro, capacidade para 5 
(cinco) passageiros (incluindo o 
motorista), potência de no mínimo 76 
CV, movido a álcool/gasolina (flex), 
equipado com todos os itens básicos 
de série e itens regulamentares de 
segurança, ar condicionado, direção 
hidráulica ou elétrica, vidros elétricos 
nas 4 portas, sistema de som, 
insulfilme, câmbio automático, pneus 
novos e documentação regular, sem 
motorista, com quilometragem livre, 
com seguro total, para transporte de 
passageiros e/ou materiais, na zona 
urbana e/ou rural (capital e interior). 

6 R$ 2.613,00 R$ 15.678,00 R$ 
376.272,00 

R$ 2.740,78 R$ 
394.672,32 

2 Locação mensal de veículo tipo 
“Utilitário”, Tração 4x2 (Volkswagen 
Amarok, Fiat Toro, Mitsubishi L200 
ou similar), ano de fabricação 2todos 
os itens básicos de série e itens 
regulamentares de segurança, ar 
condicionado, direção hidráulica ou 
elétrica, vidros elétricos nas 4 portas, 
sistema de som, insulfilme, protetor 
de caçamba, câmbio automático, 
pneus novos e documentação 
regular, sem motorista, com 
quilometragem livre, com seguro 
total, para transporte de passageiros 
e/ou materiais, na zona urbana e/ou 
rural (capital e interior). 

6 R$ 5.674,50 R$ 34.047,00 R$ 
817.128,00 

R$ 5.951,98 R$ 
857.085,12 

TOTAL R$ 49.725,00 R$ 
1.193.400,00 

R$ 52.156,56 R$ 
1.251.757,44 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO 
Com o reajuste envolvendo o exercício 2025, o contrato passa a ter a seguinte composição de 
preços: 
 

 
 



 

a)​ No período  de 15/01/2025 a 07/03/2025 – o valor da parcela mensal  é de R$ 
49.725,00 (Quarenta e nove mil setecentos e vinte e cinco reais); 

 
b)​ No período  de 08/03/2025 a 15/01/2027 – o valor da parcela mensal  passa a 
ser de R$ 52.156,56 (Cinquenta e dois mil cento e cinquenta e seis reais e cinquenta 
e seis centavos). Passando o valor unitário do item 1 a ser de R$ 2.740,78 (Dois mil 
setecentos e quarenta reais e setenta e oito centavos) e o valor unitário do item 2 a 
ser de  R$ 5.951,98 (cinco mil novecentos e cinquenta e um reais e noventa e oito 
centavos); 

 
c)​ O preço global do contrato no período vigente de 15/01/2025 a 15/01/2027, 
passa a ser de R$ 1.247.453,57 (Um milhão duzentos e  quarenta e sete mil 
quatrocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e sete centavos);e 

 
d)​ Necessidade de reforço orçamentário, considerando a vigência 
2025/2026/2027, no valor de R$ 54.053,57 (Cinquenta e quatro mil cinquenta e três 
reais e cinquenta e sete centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Os recursos para atender as despesas previstas neste Termo de Apostila serão custeados pelo 
Programa de Trabalho: nº 12.364.5113.20RK.0026 – Funcionamento de Instituições Federais de 
Ensino Superior – No Estado de Pernambuco; Fonte de Recursos: Tesouro/Próprio; Natureza de 
Despesa: 3390.33 - Passagens e despesas com locomoção, de acordo com a LOA 2025 (Lei no 
15.121, de 10  de abril de 2025, publicada no DOU em 10 de abril de 2025). 
Parágrafo único. As despesas que ultrapassarem o exercício financeiro em curso estarão 
submetidas à dotação orçamentária aprovada pela respectiva Lei Orçamentária Anual. 
​
CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO 
 
Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora apostilado, 
expressamente reiteradas e confirmadas pelas partes. 
 

 
Recife, ______ de ________________ de 2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE  
Prof. Alfredo Macedo Gomes 

Reitor 
 

 CONTRATADA 
Srª. Soraya Miranda Ferreira Carnaúba 

Sócia Administradora 
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